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O Secretário Municipal de Educação e Cultura de Capanema, Estado do Paraná, em conjunto com a 

Comissão Central das Eleições, ambos no uso de suas atribuições legais, bem como considerando a 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade 

e mediante as demais condições estipuladas no Edital  n.º 02/2023, TORNA PÚBLICO o que 

segue. 

 

Art.1º   Fica RETIFICADO o inciso IV do Art. 11 do edital 02/2023 de divulgação das etapas e 

datas das eleições para Diretor Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 

da Rede Pública Municipal de Capanema , no que tange exceções na candidatura, passando a 

vigorar os seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

“Art. 11. (...) 

(...) 

IV. Ter no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos de exercício registrado durante sua 

carreira, no Estabelecimento de Ensino que pretende dirigir até a data do registro da candidatura, 

salvo período de férias e faltas justificadas; 

(...)” 

 

LEIA-SE: 

“Art. 11. (...) 

(...) 

IV. estiver atuando, no mínimo, seis meses, em efetivo exercício, na unidade de ensino na qual 

pleiteia a função, exceto nos seguintes casos: 

a) O servidor esteja em licença maternidade, paternidade, Licença Especial ou para tratamento de 

saúde que interrompa a sequência de 6 (seis) meses de exercício na instituição; 

b) ter assumido a função de coordenação ou de direção nos últimos cinco meses em outra unidade de 

ensino, hipótese em que será permitida a candidatura do servidor na unidade de ensino em que 

estava lotado anteriormente, desde que tenha exercido a atividade de magistério pelo período de, no 

mínimo, seis meses, em efetivo exercício, na unidade de ensino na qual pleiteia a função, antes de 

assumir a função na nova unidade de ensino. 

(...)” 

 

Art.2º O Edital  será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta 

retificação.  

Art.3º Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 

 



 

 

 

Capanema (PR), 04 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Alcione Roberto Closs               Vera Lúcia Marconatto Nos 

Secretário Municipal de Educação e Cultura Presidente da Comissão Central das Eleições 
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